
LEI N'95/2009 de 04 de dezêmbro de

.TORNA DE UTILIDADE PÚBLIMUMCIPAL A ASSOCTAÇÃO D
PESSOAS CARENTES DE BELA VISTA
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITo MUNICIPAL de IBITIARA, Estado da Bahia, UsANDoatribuiçÕes que rhe são conferidas por Lei, raz sa-o"r que a cámara Municiparlbitiara apiovou e ele sanciona e promulga a segulnte iei:-

da

Are lo Fica declarada da lllfdade publica, parz, todos os efeitosâmbito do Município de Ibitiara a Assõtiação de Pessoas Carentes de Bela Visfundada em 16L0211998, sociedade civil de caráter comunitário e assistencial,Íins lucrativos, com sede na Comunidade de Bela Vista município de IbEstado da Búia.

A.(. 2o - Ficam assegurados á referida entidade todos os beneÍiciopertinenres ao titulo a ela conferido por esta tei no amúito municipâ.--

fur 3o - o poder Executivo ÀrÍunicipal proporcionará ampla divurgação dodireitos assegurados na presente lei.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrario.

AÍt. 5o - Esta Lei en

IBITIARA-BA, 04 de Dezem

na data de bli cação.
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